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situação de reserva do 126778, sargento-ajudante E José António Tei-
xeira Capote.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 116379, sar-
gento-ajudante E José Carlos da Rocha Teixeira.

24 de Abril de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-fragata.

Despacho n.o 11 019/2007

Por despacho de 2 de Março de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria
de praças em regime de contrato (RC), no posto de primeiro-grumete
da classe de operações, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2
do artigo 296.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), os seguintes militares:

9303006, segundo-grumete OP RC Bruno Miguel Antunes Pires.
9312506, segundo-grumete OP RC André Figueiredo Rebelo

Pereira.
9301206, segundo-grumete OP RC Tânia Cristina Ferreira Fino.
9313006, segundo-grumete OP RC Luís Rafael Sebastião Soares.
9311206, segundo-grumete OP RC Tiago André Antunes Monteiro.
9302606, segundo-grumete OP RC Valter Ruben Gomes Venâncio.
9304706, segundo-grumete OP RC Aníbal José da Silva Correia.
9300706, segundo-grumete OP RC Susana Luísa Barbosa da Silva.
9313406, segundo-grumete OP RC Tiago Jorge Ambrósio Ranito.
9313206, segundo-grumete OP RC Paulo Jorge de Araújo Melo.

Ingressam a contar de 26 de Dezembro de 2006.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9339305,

primeiro-grumete OP RC Nuno Alexandre Pinto Fernandes, pela
ordem indicada.

24 de Abril de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-fragata.

Despacho n.o 11 020/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007, por subdelegação do
contra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de cabo da classe de electricistas, ao abrigo do
artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o seguinte
militar:

9321797, primeiro-marinheiro E Maria Cecília Rodrigues Marques
Almeida.

Promovido a contar de 17 de Novembro de 2006, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da passagem à
situação de adido ao quadro, do 268681, cabo E Fernando Jorge
da Silva Teixeira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9304498,
cabo E Mário Fernando Gonçalves da Silva Conceição.

24 de Abril de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-fragata.

Despacho n.o 11 021/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007, por subdelegação do
contra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto

de segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de
operações, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 305.o,
e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o seguinte militar:

9359304, primeiro-grumete OP RC Bruno Miguel dos Santos José.

Promovido a contar de 17 de Outubro de 2006.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9351404,

segundo-marinheiro OP RC Tiago Henrique Severino Costa e à direita
do 9351604, segundo-marinheiro OP RC Jorge Augusto Garcia Lopes
de Almeida.

24 de Abril de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-fragata.

Despacho n.o 11 022/2007

Por despacho de 27 de Fevereiro de 2007, por subdelegação do
contra-almirante director do Serviço de Pessoal, ingressam na cate-
goria de praças em regime de contrato (RC), no posto de primeiro-
-grumete da classe de operações, ao abrigo da alínea c) do n.o 1
e do n.o 2 do artigo 296.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), os seguintes militares:

9347005, segundo-grumete OP RC Mário Jorge Carvalho Oliveira.
9336505, segundo-grumete OP RC Hermínia de Jesus Torres de

Amorim.
9342805, segundo-grumete OP RC Paulo Alexandre Teixeira

Miranda.
9347305, segundo-grumete OP RC Tiago Manuel Frederico Fer-

reira.
9335105, segundo-grumete OP RC Melissa Fernandes Jorge Araújo.
9342105, segundo-grumete OP RC João Ricardo Falcão Rocha.
9344405, segundo-grumete OP RC Marcos Jorge Gomes André.
9340805, segundo-grumete OP RC Pedro Miguel Marques Praça

Almeida.
9339305, segundo-grumete OP RC Nuno Alexandre Pinto Fer-

nandes.

Ingressam a contar de 2 de Novembro de 2006.
Ficam colocados na escala de antiguidade, à esquerda do 9330605,

primeiro-grumete OP RC Tiago João Moreira e Silva Teles Fernandes,
pela ordem indicada.

24 de Abril de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-fragata.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Aviso n.o 10 313/2007

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Estatuto da Aca-
demia Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 302/88, de 2 de Setem-
bro, e nos termos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, torna-se público
que, a partir da data de publicação no Diário da República e pelo
prazo previsto no n.o III, n.o 2, alínea b), do presente aviso, se encontra
aberto concurso para admissão de voluntários, de ambos os sexos,
à frequência dos cursos de licenciatura da Academia Militar men-
cionados no quadro seguinte:

Cursos Especialidades Disciplinas específicas Grupos
a concurso

Exército

Ciências Militares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Infantaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática . . . . . . . .
Artilharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cavalaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Administração Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática . . . . . . . . 4

Engenharia Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática . . . . . . . .
Física e Química . . . .

Engenharia Electrotécnica Militar . . . . . . . . . . . . Transmissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Serviço de Material . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Engenharia Mecânica Militar . . . . . . . . . . . . . . . .




